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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 1998, 1999, 2000
MATERIA NAO CONTESTADA.MULTAS ISOLADAS.

Considerar-se-a preclusa a matéria que nao tenha sido expressamente
contestada na primeira instdncia e, portanto, definitiva na instancia
administrativa.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQuIDO - CSLL
Ano-calendario: 2001

DIFERENCAS APURADAS ENTRE O ESCRITURADO E O
DECLARADO/PAGO. COMPENSACAO. CREDITO DA MESMA
ESPECIE. REQUISITOS

A falta ou insuficiéncia de recolhimento da CSLL, ndao confessada, ndo
constitui infragdo quando demonstrada a compensagdo entre créditos da
mesma espécie foi feita na contabilidade antes da entrada em vigor da

sistematica das Dcomps, mesmo que tal compensa¢ao ndo tenha constado em
DCTF

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, DAR

provimento ao recurso, nos termos do relatorio e voto que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)

Antonio Bezerra Neto — Relator e Presidente em exercicio



  19647.000548/2003-33 174.677 1401-001.381 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 03/03/2015 CSLL TINTAS IQUINE  LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.0 14010013812015CARF1401ACC  Assunto: Normas de Administração Tributária
 Ano-calendário: 1998, 1999, 2000
 MATÉRIA NÃO CONTESTADA.MULTAS ISOLADAS. 
 Considerar-se-á preclusa a matéria que não tenha sido expressamente contestada na primeira instância e, portanto, definitiva na instância administrativa.
  Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
 Ano-calendário: 2001
 DIFERENÇAS APURADAS ENTRE O ESCRITURADO E O DECLARADO/PAGO. COMPENSAÇÃO. CRÉDITO DA MESMA ESPÉCIE. REQUISITOS
 A falta ou insuficiência de recolhimento da CSLL, não confessada, não constitui infração quando demonstrada a compensação entre créditos da mesma espécie foi feita na contabilidade antes da entrada em vigor da sistemática das Dcomps, mesmo que tal compensação não tenha constado em DCTF
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, DAR provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
 
 (assinado digitalmente)
 Antonio Bezerra Neto � Relator e Presidente em exercício
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Fernando Luiz Gomes de Mattos, Alexandre Antônio Alkmim Teixeira, Carlos Mozart Barreto Vianna, Maurício Pereira Faro, Karem Jureidini Dias e Antonio Bezerra Neto. 
  Trata-se de recurso voluntário contra o Acórdão nº 08-11.089, da 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento Fortaleza-CE.
Por economia processual, adoto e transcrevo o relatório constante na decisão de primeira instância:
�Tintas Iquine Ltda., inscrito no CNPJ sob o nº 09.722.463/0001-31, teve contra si lavrado auto de infração da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL, fls. 04/11, ano-calendário 2001, e Multa Isolada por falta de pagamento de estimativas de CSLL, anos-calendário de 1998, 1999, 2000, com crédito tributário total no valor de R$ 447.542,95.
Conforme Descrição dos Fatos às fls. 05/06 foi apurada diferença entre o valor escriturado e o declarado/pago. O contribuinte declarou a menor o valor da CSLL apurado para o 3º e 4º trimestre de 2001, como também não foi recolhido o valor na sua totalidade.
Foi apurada, também, �falta de pagamento da Contribuição Social, incidente sobre a base de cálculo estimada em função da receita bruta e acréscimos e/ou balanços de suspensão ou redução�, em novembro/98, maio/99, julho a dezembro de 1999, janeiro e fevereiro de 2000.
Cientificado do auto de infração aos 19/08/2003 apresentou o contribuinte, aos 17/09/2003, impugnação parcial ao lançamento conforme peça de defesa acostada às fls. 222/230, aduzindo ser indevida a exigência da exação relativa ao 3º e 4º trimestres de 2001 porquanto efetivou compensações com os saldos de CSLL pagos a maior nos 1º e 2º trimestres de 2001, tendo utilizado, também, os saldos negativos de CSLL apurados na DIPJ/99 e DIPJ/00, o que liquida o débito da contribuição lançada pela fiscalização.
É o relatório.�
 A DRJ, por unanimidade de votos, manteve o lançamento, nos termos da ementa abaixo:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
Ano-calendário: 2001
CSLL. DIFERENÇAS APURADAS.
A falta ou insuficiência de recolhimento da CSLL, não confessada, constitui infração que autoriza a lavratura do competente auto de infração, para a constituição do crédito tributário.
CSLL. REGRAS SOBRE COMPENSAÇÃO
A compensação é uma prerrogativa deferida ao contribuinte; no entanto, este deve observar os procedimentos fixados pela Administração Tributária a fim de fazer valer o seu direito.
Não cabe a compensação de ofício, autorizada apenas em caso de verificação de débitos quando da análise de pedido de restituição ou ressarcimento. O sujeito passivo utilizou o meio inadequado para solicitar a compensação. Usou a impugnação, prevista no art. 14 do Decreto nº 70.235/72, quando deveria ter apresentado a Declaração de Compensação, nos termos das instruções normativas baixadas pela SRFB.
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 1998, 1999, 2000
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. 
Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.

Irresignada com a decisão de primeira instância, a interessada interpôs recurso voluntário a este CARF, repisando os tópicos trazidos anteriormente na impugnação e aduzindo em complemento:
-Questiona pela primeira vez a ilegalidade da cobrança de multas isoladas por falta de recolhimento de estimativas após encerramento do exercício em que houve apuração de saldos negativos da CSLL;
- Alega que a maior parte dos débitos foi quitada através de pagamentos e a outra parte por meio de compensação na forma do art. 14 da IN 21/97, operação que foi devidamente registrada em sua escrita contábil, demonstra assim tanto que ela dispunha de crédito suficiente para suportar as compensações quanto o efetivo abatimento do saldo credor à medida que as compensações foram efetuadas;
- O problema é que ao informar na DCTF os valores apurados, informa somente o que foi efetivamente pago via DARF e não todo o valor apurado, demonstrando que para a extinção dos créditos tributários foram utilizados os DARFs e as compensações sem DARF.
- ressalta por fim que a legislação regente da matéria determina que a contabilidade faz prova em favor da contribuinte, razão pela qual os elementos até então apresentados devem ser considerados no deslinde do processo.
- por fim, clama pela aplicação do princípio do indúbio pro réu, ex vi art. 112 do CTN.
Esta Quarta Câmara baixou o julgamento em diligência em relação apenas ao ano-calendário de 2001, uma vez que em relação aos outros anos-calendário a matéria foi considerada preclusa (multas isoladas).
Às fls. 651/656 consta pronunciamento conclusivo da Fiscalização em sentido desfavorável à Recorrente.
Às fls. 670/686 consta manifestação de inconformidade contra a Informação Fiscal da Diligência.
É o relatório.


 Conselheiro ANTONIO BEZERRA NETO, Relator
O Recurso Voluntário reúne os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
Trata-se de lançamento referente a diferenças de CSLL, apurada nos 3º e 4º trimestres de 2001, que segundo o autuante, não foi confessada nem recolhida; bem assim , e Multa Isolada por falta de pagamento de estimativas de CSLL, anos-calendário de 1998, 1999, 2000.
Delimitação da lide
Conforme já relatado pela DRJ, o lançamento de multas isoladas por falta das estimativas de CSLL, anos-calendário de 1998, 1999 e 2000, não foi impugnado pelo contribuinte, e tornou-se definitiva a sua exigência, nos termos do art. 17 do Decreto nº 70.235/72, já por ocasião da decisão de primeira instância. Portanto, aqui não serão conhecidos os argumentos de defesa no sentido de contestar a cobrança da multas isoladas sobre estimativas não pagas.
A lide circunscreve-se, então, apenas em relação ao ano-calendário de 2001, em que o contribuinte optante pela tributação com base no Lucro Real Trimestral, apurou a CSLL no montante de R$ 75.998,51 e R$ 146.090,23, respectivamente para o 3º e 4º trimestre de 2001, fls. 217/218. 
Porém, nas DCTF apresentadas, que são instrumentos de confissão de dívida, foram confessados débitos de CSLL referentes àqueles mesmos trimestres, em valores inferiores ao que foi apurado, ou seja, declarou apenas R$ 18.836,44 e R$ 32.292,33, respectivamente para os 3º e 4º trimestres de 2001, tendo pago os valores de R$ 18.836,44 (3º Trim) e R$ 41.192,78 (4º Trim), sendo estes os valores considerados declarados pelo autuante.
Outrossim, a DIPJ em relação os valores de CSLL, 3º e 4º trimestre de 2001, informados na Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica de Ajuste Anual � DIPJ/2002, não podem ser considerados como declarados, pois a partir de 1999 tais documentos não mais são considerados como instrumentos de confissão de dívidas,mas simples declaração de informações econômico-fiscais.
No exame do mérito, vejo que toda a linha de defesa da recorrente é voltada para o seu �direito� à compensação de supostos pagamentos a maior CSLL (1º e 2º trimestre de 2001 e nos anos de 1999 e 2000). Em seu recurso, não contesta diretamente as diferenças apresentadas entre o apurado e o declarado e também não refuta o argumento da DRJ na linha de que se pedido de compensação não teria sido espontâneo:
Outrossim, a DRJ considerou que a DIPJ em relação os valores de CSLL, 3º e 4º trimestre de 2001, informados na Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica de Ajuste Anual � DIPJ/2002, não podem ser considerados como declarados, pois a partir de 1999 tais documentos não mais são considerados como instrumentos de confissão de dívidas,mas simples declaração de informações econômico-fiscais.
Segundo a DRJ:
No caso em apreço o interessado não informou na DCTF toda a CSLL apurada para o 3º e 4º trimestre de 2001. Assim, não ficou configurada a confissão de dívida do citado tributo, informada apenas através da DIPJ/2002.
Agora, em sede de julgamento, vem o impugnante em sua defesa informar ser detentor de créditos suficientes à liquidação da diferença de CSLL apurada para o 3º e 4º trimestre de 2001. Afirma, o contribuinte, que detém saldos de CSLL pagos a maior no 1º e 2º trimestre de 2001, e saldos positivos de CSLL apurados nos anos-calendário de 1999 e 2000, conforme DIPJ/1999 e DIPJ/2000; créditos estes que diz estarem disponíveis e que compensam com sobra a diferença de CSLL apurada para o 3º e 4º trimestre de 2001.
Ora, pelos documentos anexados aos autos o contribuinte não apresentou DCTF nem Declaração de Compensação a fim de efetivar as compensações que diz ter efetuado, formalizando, assim, as regras determinadas pela SRFB para a instrumentalização da compensação de créditos líquidos e certos com débitos do mesmo contribuinte. Somente nesta fase de julgamento vem o contribuinte informar sobre as compensações que deseja sejam efetivadas. (grifei)

A Recorrente, a fim de refutar os pontos acima, tenta demonstrar que efetuou o procedimento de autohomologação ou seja, realizou a compensação entre tributos da mesma espécie tal qual previsto na Lei nº 8.383/91 e do art. 14 da IN 21/97, operação que foi devidamente registrada em sua escrita contábil, que demonstra tanto que a recorrente dispunha de crédito suficiente para suportar as compensações quanto o efetivo abatimento do saldo credor à medida que as compensações foram efetuadas.
O que, entretanto não foi observado por ela foi talvez a obrigação acessória de informar através de DCTF a referida compensação. Assim, segundo ela, �se o contribuinte que apurasse saldo negativo de CSLL ou efetuasse pagamento indevido ou a maior que o devido, poderia se utilizar desses créditos para quitar débitos posteriores também de CSLL sem a necessidade de requerimento prévio à RFB (Pedido de Compensação), somente se faria o registro contábil das compensações�.
Passa então ela a descrever pormenorizadamente o seu procedimento contábil:
De acordo com a documentação acostada aos autos, notadamente DIPJ (doc. 03 e DARF's (doc. 04), no ano de 1999 a Recorrente apurou um saldo negativo de CSLL no valor de R$ 77.995,62, que foi devidamente escriturado (doc. 05).
Posteriormente, no ano-calendário de 2000, por ocasião da Declaração de ajuste anual, a Recorrente ao efetuar a apuração do lucro real, verificou mais uma vez que havia recolhido a maior a CSLL no valor de R$ 135.605,96, conforme se pode verificar em DIPJ (doc. 06), DARF's (doc. 07) do ano-calendário de 2000 e escrita fiscal (doc. 08).
Adicionalmente, no próprio ano-calendário de 2001, verificando o valor apurado de CSLL (informado em DIPJ (doc. 09)) e DARF's (doc. 10) de pagamentos efetuados, que também foram escriturados (doc. 11), a Recorrente recolheu a maior nos dois primeiros trimestres, o valor de R$ 26.453,60, sendo R$ 11.595,02 a maior para o 1º trimestre e R$ 14.858,58 a maior para o 2º trimestre, conforme quadro I da Impugnação. Esse valor, inclusive está demonstrado pela fiscalização em sua planilha de cálculo (doc. 12)
Observado o principal pressuposto para se efetuar compensação, que é dispor de crédito por parte da Recorrente, assim sendo, compensou com os débitos de CSLL apurados no 3o e 4o Trimestres de 2001, conforme preceitua o art. 14 da IN 21/97, sem, no entanto, enviar Pedido de Compensação, pois se tratava de créditos de mesma natureza (CSLL) e anteriores aos débitos.
Para comprovar as compensações efetuadas, a Recorrente demonstra o registro contábil regular no tocante tanto ao registro do saldo negativo de CSLL quanto das compensações que foram realizadas se utilizando desse saldo negativo, conforme bem se pode verificar ao acompanhar os livros razão da Recorrente no 3º e 4º Trimestres de 2001 (doc. 11).
Ressalta-se Senhores Conselheiros, que o valor de CSLL apurado pela Recorrente e informado em sua DIPJ, foi o mesmo que a Autoridade Fiscal levanta, até porque a base utilizada pela fiscalização foi a própria DIPJ da Recorrente (doc. 12).
O problema é que a Recorrente ao informar na DCTF os valores apurados, informa somente o que foi efetivamente pago via DARF e não todo o valor apurado, demonstrando que para extinção dos créditos tributários, foram utilizados os DARF's e as compensações sem DARF.(...)
A princípio é bom esclarecer que a DRJ parte de uma premissa errada, ou seja, de que não se estaria diante do procedimento de autohomologação permitido pela legislação durante toda a vigência da Lei nº 8.383/91, o que se deu até setembro de 2002, com o estabelecimento da nova sistemática de compensação através das Dcomps (MP 66/2002).
A passagem abaixo deixa bem claro o equívoco da DRJ:
Todavia, não consta nos autos indicação que o sujeito passivo tenha efetuado a compensação de forma espontânea antes de iniciada a fiscalização. Até pelos argumentos apresentados na impugnação, fica claro que a compensação não foi feita anteriormente à fiscalização. Então, na realidade, há que se considerar que o sujeito passivo está solicitando, por meio da impugnação, que seja efetuada a compensação. 
 Ocorre que o sujeito passivo utilizou o meio inadequado para alcançar sua pretensão, ou seja, utilizou-se da impugnação prevista no art. 14 do Decreto nº 70.235/72, quando deveria ter apresentado a Declaração de Compensação, nos termos do art. 26 da IN SRF nº 460/2004, hoje IN SRF nº 600/2005, cuja competência para homologação do procedimento compete à unidade local da Receita Federal, mais precisamente, no caso, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Recife/PE.

Posto isso, e tendo sempre como norte o princípio da verdade material, o presente processo foi convertido em diligência para que fossem adotadas as seguintes providências pela Fiscalização:
�- aprofundar melhor a investigação verificando em primeiro lugar se os saldos negativos já não foram objeto de outros pedidos de restituição/compensação;
- intimar o Contribuinte a apresentar os seus livros de escrituração contábil. De posse dos originais e dos demonstrativos, a autoridade fiscal deverá se pronunciar sobre a autenticidade das cópias juntadas do Razão, verificando primeiro se os registros relevantes lá indicados estão espelhados também no livro Diário; bem assim verificar a correção desses lançamentos contábeis (volume 3) em confronto com as tabelas de cálculo de fls. 224/231 de forma a saber se as compensações foram feitas com o saldo suficiente que a Recorrente diz possuir e se estão todas espelhadas em sua contabilidade independente de ter sido ou não declaradas DCTF;
- se for o caso, refazer os cálculos do auto de infração após as imputações e atualizações, de forma a verificar se ainda restaria alguma diferença a ser cobrada;
 - apresentar outras informações ou mesmo intimar o contribuinte a apresentar novas informações e esclarecimentos que entender pertinentes à solução da lide;
- a autoridade fiscal deverá elaborar relatório conclusivo das verificações efetuadas nos itens anteriores .

De pertinente para a diligência é o que faz ainda parte da lide, ou seja, ano-calendário de 2001.
A Informação Fiscal destacou o seguinte:
Ressalta, mais uma vez, que a compensação efetuada teve respaldo no artigo 14 da instrução Normativa 21/1997, segundo o qual os créditos da pessoa jurídica poderão ser compensados com débitos de mesma espécie independente de requerimento. "
Constatamos o seguinte, referente ao acima transcrito:
1. Houve saldo negativo da CSLL no ano de 2000, de acordo com o que consta na sua Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica ano de 2001 no valor de R$ 135.605,92, fls. 558. Não existe registro na sua contabilidade desse valor, bem como compensações com mesmo.
2. Houve pagamento a maior da CSLL no Io Trimestre e no 2o Trimestre de 2001, conforme consta na planilha às fls. 31 e abaixo transcrita acrescida dos valores dos pagamentos a maior. Os pagamentos efetuados constam nos nossos sistemas, cópia às fls. 167.
PERÍODO DE
APURAÇÃO
CSLL APURADA
CSLL DECLARADA
CSLL PAGA
CSLL LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
CSLL PAGA A MAIOR

1ºltrim/01
92.388,08
103.983,10
103.983,10
0,00
11.595,02

2º trim/01
51.637,03
66.495,61
66.495,61
0,00
14.858,58

3º trim/01
75.998,51
18.836,44
18.836,44
57.162,07
0,00

4º trim/01
146.073,76
32.319,68
41.192,78
104.880,98
0,00

Não existe registro na sua contabilidade referente a compensações efetuadas com os valores acima informados.
Daremos ciência ao contribuinte das nossas conclusões, pela entrega de uma cópia deste termo e o prazo de 30(trinta) dias para que ele se pronuncie sobre o mesmo. Decorrido esse prazo o processo será devolvido ao CARF para prosseguimento do julgamento (Destquei)

Não resta dúvida que, em havendo crédito decorrente de recolhimento a maior do imposto, o sujeito passivo tem o direito de utilizá-lo espontaneamente na compensação de débitos seus, desde que não de forma espontânea após lançamento de ofício, como foi o caso. É de se ver.
A Autoridade Diligenciante afirma que "não existe registro na sua contabilidade referente a compensações efetuadas com os vaiores acima informados".
Vide abaixo as considerações efetuadas e o registro das documentações apresentadas na segunda resposta ao Termo de Informação Fiscal:
No 3o Trimestre de 2001 a Requerente contabilizou a título de CSLL a pagar o valor de R$ 80.869,00. Para tanto, realizou os seguintes lançamentos contábeis (Livro Diário de 01/09/2001 a 30/09/2001, folha 382 - doc. 08):
D - 5.3.1.02.11310 - Despesa CSLL
C - 2.1.6.00.00002 - Provisão /Contribuição Social - R$ 80.869,00
Ato contínuo, ainda em 30/09/2001, efetuou os seguintes lançamentos:
D - 2.1.6.00.00002 - Passivo - Provisão /Contribuição Social
C - 2.1.3.00.00004 - Passivo - Contribuição Social - no valor de R$ 18.836,44
C - 1.1.5.00.00005 - Ativo - CSLL a Recuperar - no valor de R$ 62.032,56
Os R$ 18.836,44 foram pagos e reconhecidos por esta fiscalização. A grande questão se refere ao valor compensado, conforme se depreende dos registros contábeis da Requerente.
Da mesma forma ocorreu com o valor cobrado de CSLL do 4o Trimestre de 2001. Foi contabilizado a título de CSLL do 4o Trimestre o valor de R$ 150.445,98 (Livro Diário folha 38 -doc. 09).
Em Janeiro de 2002, houve ajuste no valor da provisão efetuada nos 3o e 4o Trimestres (Livro Diário página 278 - doc. 10). Com o ajuste, o valor provisionado de CSLL do 4o Trimestre de 2001 foi de R$ 146.090,23 (conta contábil 2.1.3.00.0004 - doc. 10), sendo que R$ foi pago R$ 41.192,78 e compensado o valor de R$ 104.897,45 (conta contábil 1.1.5.00.0005 - doc. 10)
Os registros citados encontram-se registrados nas páginas de números 872, 933, 942, 1074, 1191 e 1131 dos respectivos razões contábeis.
Como se vê, o contribuinte demonstrou em sua contabilidade que para os 3o e 4o Trimestres de 2001, as compensações foram efetuadas, sim, e estão demonstradas nos Livros Razão e Diário entregues à autoridade fiscal (doc. 08 e 09 da segunda resposta do Termo de Informação Fiscal), com históricos contábeis inclusive adequados: �Vlr. De CSSL a a recuperar compensada no 3o /4º trimestre�.
Caberia à fiscalização ter demonstrado de forma mais fundamentada e precisa porque não considerou às razões acima aduzidas pelo contribuinte, que a meu ver são bastantes coerentes e correspondentes com os livros contábeis. E não simplesmente, fazer uma assertiva banhada do argumento de autoridade, sem fazer referência de forma a desconstituir o contexto contábil trazido pela Recorrente.
Outrossim, também se, por hipótese, já que o fiscal não aduziu nada, a questão seria a não coincidência numérica, também não procede, pois o que se vê é uma aproximação bastante razoável, tendo sido feito a compensação, inclusive, um pouco maior do que o fora lançado de ofício no 3o Trim, sendo que o 4o a coincidência é quase total, senão vejamos:

LANÇADO DE OFÍCIO
COMPENSADO NA CONTABILIDADE

3O Trim
57.162,07
 62.032,56

4o Trim 
104.880,98
104.897,45


Por todo o exposto, dentro dos limites da lide (não conhecimento das razões ligadas às multas isoladas), DOU provimento ao recurso para considerar homologadas as compensações referentes ao 3o e 4o trimestres de 2001.
  (assinado digitalmente)
ANTONIO BEZERRA NETO
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Fernando Luiz Gomes
de Mattos, Alexandre Antonio Alkmim Teixeira, Carlos Mozart Barreto Vianna, Mauricio
Pereira Faro, Karem Jureidini Dias e Antonio Bezerra Neto.
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra o Acordao n°® 08-11.089, da 4* Turma da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento Fortaleza-CE.

Por economia processual, adoto e transcrevo o relatorio constante na decisdo
de primeira instancia:

“Tintas Iquine Ltda., inscrito no CNPJ sob o n°
09.722.463/0001-31, teve contra si lavrado auto de infragdo da
Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido — CSLL, fls. 04/11,
ano-calendario 2001, e Multa Isolada por falta de pagamento de
estimativas de CSLL, anos-calendario de 1998, 1999, 2000, com
crédito tributario total no valor de R$ 447.542,95.

Conforme Descricdo dos Fatos as fls. 05/06 foi apurada
diferenca entre o valor escriturado e o declarado/pago. O
contribuinte declarou a menor o valor da CSLL apurado para o
3%e 4° trimestre de 2001, como também ndo foi recolhido o valor
na sua totalidade.

Foi apurada, também, “falta de pagamento da Contribuigdo
Social, incidente sobre a base de calculo estimada em fungdo da
receita bruta e acréscimos e/ou balangos de suspensdo ou
reducdo”’, em novembro/98, maio/99, julho a dezembro de 1999,
Jjaneiro e fevereiro de 2000.

Cientificado do auto de infragdo aos 19/08/2003 apresentou o
contribuinte, aos 17/09/2003, impugna¢do parcial ao
langamento conforme pega de defesa acostada as fls. 222/230,
aduzindo ser indevida a exigéncia da exagdo relativa ao 3° e 4°
trimestres de 2001 porquanto efetivou compensagoes com 0s
saldos de CSLL pagos a maior nos 1° e 2° trimestres de 2001,
tendo utilizado, também, os saldos negativos de CSLL apurados
na DIPJ/99 e DIPJ/00, o que liquida o débito da contribui¢do
langada pela fiscalizagdo.

E o relatorio.”

A DRI, por unanimidade de votos, manteve o langamento, nos termos da
ementa abaixo:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LIQUIDO - CSLL

Ano-calendario: 2001
CSLL. DIFERENCAS APURADAS.

A falta ou insuficiéncia de recolhimento da CSLL, ndo
confessada, constitui infra¢do que autoriza a lavratura do
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competente auto de infracdo, para a constituicio do crédito
tributario.

CSLL. REGRAS SOBRE COMPENSACAO

1 compensagdo é uma prerrogativa deferida ao contribuinte; no
entanto, este deve observar os procedimentos fixados pela
Administragdo Tributaria a fim de fazer valer o seu direito.

Ndo cabe a compensagdo de oficio, autorizada apenas em caso
de verificagdo de débitos quando da andlise de pedido de
restituicdo ou ressarcimento. O sujeito passivo utilizou o meio
inadequado para solicitar a compensagdo. Usou a impugnagdo,
prevista no art. 14 do Decreto n° 70.235/72, quando deveria ter
apresentado a Declaragcdo de Compensagdo, nos termos das
instrugoes normativas baixadas pela SRFB.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 1998, 1999, 2000
MATERIA NAO IMPUGNADA.

Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante.

Irresignada com a decisdo de primeira instancia, a interessada interpds
recurso voluntario a este CARF, repisando os topicos trazidos anteriormente na
impugnagao e aduzindo em complemento:

-Questiona pela primeira vez a ilegalidade da cobranga de multas isoladas por
falta de recolhimento de estimativas apds encerramento do exercicio em que houve apuragao
de saldos negativos da CSLL;

- Alega que a maior parte dos débitos foi quitada através de pagamentos ¢ a
outra parte por meio de compensacdo na forma do art. 14 da IN 21/97, operagdo que foi
devidamente registrada em sua escrita contabil, demonstra assim tanto que ela dispunha de
crédito suficiente para suportar as compensacdes quanto o efetivo abatimento do saldo credor a
medida que as compensagoes foram efetuadas;

- O problema ¢ que ao informar na DCTF os valores apurados, informa
somente o que foi efetivamente pago via DARF e ndo todo o valor apurado, demonstrando que

para a extingdo dos créditos tributarios foram utilizados os DARFs e as compensagdes sem
DAREF.

- ressalta por fim que a legislagdo regente da matéria determina que a
contabilidade faz prova em favor da contribuinte, razdo pela qual os elementos até entdo
apresentados devem ser considerados no deslinde do processo.

- por fim, clama pela aplicagdo do principio do indubio pro réu, ex vi art. 112
do CTN.
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Esta Quarta Camara baixou o julgamento em diligéncia em relacdo apenas ao

ano-calendario de 2001, uma vez que em relagdo aos outros anos-calendario a matéria foi
considerada preclusa (multas isoladas).

As fls. 651/656 consta pronunciamento conclusivo da Fiscalizagdio em
sentido desfavoravel a Recorrente.

As fls. 670/686 consta manifestacdo de inconformidade contra a Informacio
Fiseal da Diligéncia.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro ANTONIO BEZERRA NETO, Relator

O Recurso Voluntario retine os requisitos de admissibilidade, portanto, dele
tomo conhecimento.

Trata-se de lancamento referente a diferengas de CSLL, apurada nos 3° e 4°
trimestres de 2001, que segundo o autuante, ndo foi confessada nem recolhida; bem assim , e
Multa Isolada por falta de pagamento de estimativas de CSLL, anos-calendario de 1998, 1999,
2000.

Delimitacio da lide

Conforme ja relatado pela DRJ, o lancamento de multas isoladas por falta das
estimativas de CSLL, anos-calendario de 1998, 1999 e 2000, ndo foi impugnado pelo
contribuinte, e tornou-se definitiva a sua exigéncia, nos termos do art. 17 do Decreto n°
70.235/72, ja por ocasido da decisdo de primeira instancia. Portanto, aqui ndo serdo conhecidos
os argumentos de defesa no sentido de contestar a cobrangca da multas isoladas sobre
estimativas ndo pagas.

A lide circunscreve-se, entdo, apenas em relacdo ao ano-calendario de 2001,
em que o contribuinte optante pela tributagdo com base no Lucro Real Trimestral, apurou a
CSLL no montante de R$ 75.998,51 e R$ 146.090,23, respectivamente para o 3° e 4° trimestre
de 2001, f1s. 217/218.

Porém, nas DCTF apresentadas, que sdo instrumentos de confissao de divida,
foram confessados débitos de CSLL referentes aqueles mesmos trimestres, em valores
inferiores ao que foi apurado, ou seja, declarou apenas R$ 18.836,44 e¢ R$ 32.292.33,
respectivamente para os 3° e 4° trimestres de 2001, tendo pago os valores de R$ 18.836,44 (3°
Trim) e R$ 41.192,78 (4° Trim), sendo estes os valores considerados declarados pelo autuante.

Outrossim, a DIPJ em relagao os valores de CSLL, 3° e 4° trimestre de 2001,
informados na Declara¢ao de Imposto de Renda Pessoa Juridica de Ajuste Anual — DIPJ/2002,
ndo podem ser considerados como declarados, pois a partir de 1999 tais documentos ndo mais
sdo considerados como instrumentos de confissao de dividas,mas simples declaragdo de
informagdes economico-fiscais.

No exame do mérito, vejo que toda a linha de defesa da recorrente ¢ voltada
para o seu “direito” a compensa¢ao de supostos pagamentos a maior CSLL (1° e 2° trimestre de
2001 e nos anos de 1999 e 2000). Em seu recurso, ndo contesta diretamente as diferencas
apresentadas entre o apurado e o declarado e também nao refuta o argumento da DRJ na linha
de que se pedido de compensagdo nao teria sido espontaneo:
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Outrossim, a DRJ considerou que a DIPJ em relacdo os valores de CSLL, 3°
e 4° trimestre de 2001, informados na Declaragdo de Imposto de Renda Pessoa Juridica de
Ajuste Anual — DIPJ/2002, ndo podem ser considerados como declarados, pois a partir de 1999
tais documentos ndao mais sdo considerados como instrumentos de confissdo de dividas,mas
simples declara¢do de informagdes econdmico-fiscais.

Segundo a DRIJ:

No caso em aprego o interessado ndao informou na DCTF toda a CSLL
apurada para o 3° e 4° trimestre de 2001. Assim, ndo ficou configurada a confissdo
de divida do citado tributo, informada apenas através da DIPJ/2002.

Agora, em sede de julgamento, vem o impugnante em sua defesa informar ser
detentor de créditos suficientes a liquidacdo da diferenga de CSLL apurada para o 3°
e 4° trimestre de 2001. Afirma, o contribuinte, que detém saldos de CSLL pagos a
maior no 1° e 2° trimestre de 2001, e saldos positivos de CSLL apurados nos anos-
calendario de 1999 e 2000, conforme DIPJ/1999 e DIPJ/2000; créditos estes que diz
estarem disponiveis € que compensam com sobra a diferenga de CSLL apurada para
0 3° e 4° trimestre de 2001.

Ora, pelos documentos anexados aos autos o contribuinte ndo apresentou
DCTF nem Declara¢do de Compensag¢do a fim de efetivar as compensacdes que diz
ter efetuado, formalizando, assim, as regras determinadas pela SRFB para a
instrumentalizacdo da compensagdo de créditos liquidos e certos com débitos do
mesmo contribuinte. Somente nesta fase de julgamento vem o contribuinte informar
sobre as compensagoes que deseja sejam efetivadas. (grifei)

A Recorrente, a fim de refutar os pontos acima, tenta demonstrar que efetuou
o procedimento de autohomologagdo ou seja, realizou a compensagao entre tributos da mesma
espécie tal qual previsto na Lei n°® 8.383/91 e do art. 14 da IN 21/97, operagao que foi
devidamente registrada em sua escrita contabil, que demonstra tanto que a recorrente dispunha
de crédito suficiente para suportar as compensagdes quanto o efetivo abatimento do saldo
credor a medida que as compensagdes foram efetuadas.

O que, entretanto ndo foi observado por ela foi talvez a obrigacdo acessoria
de informar através de DCTF a referida compensagdo. Assim, segundo ela, “se o contribuinte
que apurasse saldo negativo de CSLL ou efetuasse pagamento indevido ou a maior que o devido,
poderia se utilizar desses créditos para quitar debitos posteriores também de CSLL sem a necessidade
de requerimento prévio a RFB (Pedido de Compensagdo), somente se faria o registro contabil das
compensacoes”.

Passa entdo ela a descrever pormenorizadamente o seu procedimento
contabil:

De acordo com a documentacdo acostada aos autos,
notadamente DIPJ (doc. 03 e DARF's (doc. 04), no ano de 1999
a Recorrente apurou um saldo negativo de CSLL no valor de R$
77.995,62, que foi devidamente escriturado (doc. 05).

Posteriormente, no ano-calendario de 2000, por ocasido da
Declaragdo de ajuste anual, a Recorrente ao efetuar a apuragdo
do lucro real, verificou mais uma vez que havia recolhido a
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maior a CSLL no valor de R$ 135.605,96, conforme se pode
verificar em DIPJ (doc. 06), DARF's (doc. 07) do ano-calendario
de 2000 e escrita fiscal (doc. 08).

Adicionalmente, no proprio ano-calendario de 2001, verificando
o valor apurado de CSLL (informado em DIPJ (doc. 09)) e
DARF's (doc. 10) de pagamentos efetuados, que também foram
escriturados (doc. 11), a Recorrente recolheu a maior nos dois
primeiros trimestres, o valor de R$ 26.453,60, sendo R$
11.595,02 a maior para o 1° trimestre e R$ 14.858,58 a maior
para o 2° trimestre, conforme quadro I da Impugnac¢do. Esse
valor, inclusive esta demonstrado pela fiscalizagdo em sua
planilha de calculo (doc. 12)

Observado o principal pressuposto para se efetuar
compensagdo, que é dispor de crédito por parte da Recorrente,
assim sendo, compensou com os debitos de CSLL apurados no
30 e 40 Trimestres de 2001, conforme preceitua o art. 14 da IN
21/97, sem, no entanto, enviar Pedido de Compensagdo, pois se
tratava de créditos de mesma natureza (CSLL) e anteriores aos
debitos.

Para comprovar as compensagoes efetuadas, a Recorrente
demonstra o registro contdbil regular no tocante tanto ao
registro do saldo negativo de CSLL quanto das compensagoes
que foram realizadas se utilizando desse saldo negativo,
conforme bem se pode verificar ao acompanhar os livros razdo
da Recorrente no 3° e 4° Trimestres de 2001 (doc. 11).

Ressalta-se Senhores Conselheiros, que o valor de CSLL
apurado pela Recorrente e informado em sua DIPJ, foi o mesmo
que a Autoridade Fiscal levanta, até porque a base utilizada pela
fiscalizagdo foi a propria DIPJ da Recorrente (doc. 12).

O problema é que a Recorrente ao informar na DCTF os valores
apurados, informa somente o que foi efetivamente pago via
DARF e ndo todo o valor apurado, demonstrando que para
extingdo dos créditos tributarios, foram utilizados os DARF's e
as compensagoes sem DARF.(...)

A principio ¢ bom esclarecer que a DRJ parte de uma premissa errada, ou seja,
de que nao se estaria diante do procedimento de autohomologagao permitido pela legislagdao
durante toda a vigéncia da Lei n°® 8.383/91, o que se deu até setembro de 2002, com o
estabelecimento da nova sistematica de compensacao através das Dcomps (MP 66/2002).

A passagem abaixo deixa bem claro o equivoco da DRIJ:

Todavia, ndo consta nos autos indicagdo que o sujeito passivo
tenha efetuado a compensagdo de forma espontdnea antes de
iniciada a fiscaliza¢do. Até pelos argumentos apresentados na
impugnacgdo, fica claro que a compensagcdo ndo foi feita
anteriormente a fiscalizacdo. Entdo, na realidade, ha que se
considerar que o sujeito passivo estd solicitando, por meio da
impugnagdo, que seja efetuada a compensagao.
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Ocorre que o sujeito passivo utilizou o meio
inadequado para alcangar sua pretensdo, ou seja, utilizou-se da
impugnagdo prevista no art. 14 do Decreto n° 70.235/72, quando
deveria ter apresentado a Declara¢do de Compensagdo, nos
termos do art. 26 da IN SRF n° 460/2004, hoje IN SRF n°
000/2005, cuja competéncia para homologagdo do procedimento
compete a unidade local da Receita Federal, mais precisamente,
no caso, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Recife/PE.

Posto isso, € tendo sempre como norte o principio da verdade material, o
presente processo foi convertido em diligéncia para que fossem adotadas as seguintes
providéncias pela Fiscalizagao:

“- aprofundar melhor a investiga¢do verificando em primeiro lugar se os
saldos negativos ja ndo foram objeto de outros pedidos de restituicdo/compensagao;

- intimar o Contribuinte a apresentar os seus livros de escrituragdo contabil.
De posse dos originais e dos demonstrativos, a autoridade fiscal devera se
pronunciar sobre a autenticidade das copias juntadas do Razdo, verificando primeiro
se os registros relevantes 1a indicados estdo espelhados também no livro Diario; bem
assim verificar a corre¢do desses lancamentos contabeis (volume 3) em confronto
com as tabelas de calculo de fls. 224/231 de forma a saber se as compensacdes
foram feitas com o saldo suficiente que a Recorrente diz possuir e se estdo todas
espelhadas em sua contabilidade independente de ter sido ou ndo declaradas DCTF;

- se for o caso, refazer os calculos do auto de infracdo apo6s as imputacdes e
atualizagoOes, de forma a verificar se ainda restaria alguma diferenca a ser cobrada;

- apresentar outras informagdes ou mesmo intimar o contribuinte a apresentar
novas informagdes e esclarecimentos que entender pertinentes a solugdo da lide;

- a autoridade fiscal devera elaborar relatério conclusivo das verificagdes
efetuadas nos itens anteriores .

De pertinente para a diligéncia ¢ o que faz ainda parte da lide, ou seja, ano-
calendario de 2001.

A Informacao Fiscal destacou o seguinte:

Ressalta, mais uma vez, que a compensacdo efetuada teve respaldo no artigo
14 da instru¢ao Normativa 21/1997, segundo o qual os créditos da pessoa juridica
poderdo ser compensados com débitos de mesma espécie independente de
requerimento. "

Constatamos o seguinte, referente ao acima transcrito:

1. Houve saldo negativo da CSLL no ano de 2000, de acordo com o que
consta na sua Declaragdo de Imposto de Renda Pessoa Juridica ano de 2001 no valor
de R$ 135.605,92, fls. 558. Nio existe registro na sua contabilidade desse valor,
bem como compensacdes com mesmo.
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2. Houve pagamento a maior da CSLL no Io Trimestre ¢ no 20 Trimestre de
2001, conforme consta na planilha as fls. 31 e abaixo transcrita acrescida dos valores
dos pagamentos a maior. Os pagamentos efetuados constam nos nossos sistemas,
copia as fls. 167.

PERIiODO DV | CSLL CSLL CSLL CSLL CSLL
APURACIO | APURADA | DECLARADA [PAGA LANCAMENTO DE |PAGA A
a OFiCIO. MAIOR
1°ltrirm/0 i 92.388,08 103.983,10  [103.983,10 0,00 11.595,02
2° trimn/0 1 51.637,03 66.495,61 66.495,61 0,00 14.858,58
2° trini/01 75.998,51 18.836,44 18.836,44 57.162,07 0,00
4° trim/01 146.073,76 32.319,68  [41.192,78 104.880,98 0,00

Nao existe registro na sua contabilidade referente a compensacdes

efetuadas com os valores acima informados.

Daremos ciéncia ao contribuinte das nossas conclusdes, pela entrega de uma
copia deste termo e o prazo de 30(trinta) dias para que ele se pronuncie sobre o
mesmo. Decorrido esse prazo o processo serd devolvido ao CARF para
prosseguimento do julgamento (Destquei)

Nao resta duvida que, em havendo crédito decorrente de recolhimento a
maior do imposto, o sujeito passivo tem o direito de utilizd-lo espontaneamente na
compensa¢do de débitos seus, desde que ndo de forma espontinea apds lancamento de oficio,
como foi o caso. E de se ver.

A Autoridade Diligenciante afirma que "ndo existe registro na sua
contabilidade referente a compensacdes efetuadas com os vaiores acima informados".

Vide abaixo as consideragdes efetuadas e o registro das documentacdes
apresentadas na segunda resposta ao Termo de Informagao Fiscal:

No 3o Trimestre de 2001 a Requerente contabilizou a titulo de CSLL a pagar
o valor de R$ 80.869,00. Para tanto, realizou os seguintes langamentos contabeis
(Livro Diario de 01/09/2001 a 30/09/2001, folha 382 - doc. 08):

D -5.3.1.02.11310 - Despesa CSLL

C -2.1.6.00.00002 - Provisdo /Contribui¢do Social - R$ 80.869,00

Ato continuo, ainda em 30/09/2001, efetuou os seguintes langamentos:

D -2.1.6.00.00002 - Passivo - Provisdo /Contribui¢ao Social

C -2.1.3.00.00004 - Passivo - Contribui¢do Social - no valor de R$ 18.836,44

C -1.1.5.00.00005 - Ativo - CSLL a Recuperar - no valor de R$ 62.032,56

Os RS 18.836,44 foram pagos e reconhecidos por esta fiscalizagdo. A grande
questdo se refere ao valor compensado, conforme se depreende dos registros
contabeis da Requerente.
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Da mesma forma ocorreu com o valor cobrado de CSLL do 40 Trimestre de
2001. Foi contabilizado a titulo de CSLL do 40 Trimestre o valor de R$ 150.445,98
(Livro Diario folha 38 -doc. 09).

Em Janeiro de 2002, houve ajuste no valor da provisdo efetuada nos 3o ¢ 40
[rimestres (Livro Diario pagina 278 - doc. 10). Com o ajuste, o valor provisionado
de CSLL do 4o Trimestre de 2001 foi de R$ 146.090,23 (conta contabil
2.1.3.00.0004 - doc. 10), sendo que RS foi pago R$ 41.192,78 e compensado o valor
de R$ 104.897,45 (conta contabil 1.1.5.00.0005 - doc. 10)

Os registros citados encontram-se registrados nas paginas de nimeros 872,
933,942, 1074, 1191 e 1131 dos respectivos razdes contabeis.

Como se vé, o contribuinte demonstrou em sua contabilidade que para os 30
e 40 Trimestres de 2001, as compensacdes foram efetuadas, sim, e estdo demonstradas nos
Livros Razdo e Didrio entregues a autoridade fiscal (doc. 08 e 09 da segunda resposta do
Termo de Informacgao Fiscal), com historicos contabeis inclusive adequados: “Vlr. De CSSL a
a recuperar compensada no 3° /4° trimestre”.

Caberia a fiscalizacao ter demonstrado de forma mais fundamentada e precisa
porque nao considerou as razdes acima aduzidas pelo contribuinte, que a meu ver sdo bastantes
coerentes e correspondentes com os livros contdbeis. E nao simplesmente, fazer uma assertiva
banhada do argumento de autoridade, sem fazer referéncia de forma a desconstituir o contexto
contabil trazido pela Recorrente.

Outrossim, também se, por hipdtese, j4 que o fiscal ndo aduziu nada, a
questdo seria a nao coincidéncia numérica, também ndo procede, pois o que se vé ¢ uma
aproximacao bastante razodvel, tendo sido feito a compensag¢ao, inclusive, um pouco maior do
que o fora langado de oficio no 3° Trim, sendo que o 4° a coincidéncia é quase total, sendo
vejamos:

LANCADO DE | COMPENSADO NA
OFICIO CONTABILIDADE

3° Trim 57.162,07 62.032,56

4° Trim 104.880,98 104.897,45

Por todo o exposto, dentro dos limites da lide (ndo conhecimento das razdes
ligadas as multas isoladas), DOU provimento ao recurso para considerar homologadas as
compensagdes referentes ao 3° e 4° trimestres de 2001.

(assinado digitalmente)

ANTONIO BEZERRA NETO
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